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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

terça-feira, 28 de janeiro de 2025 – ANO VIII – EDIÇÃO Nº 830 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 029, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 

DEMITE, A PEDIDO, O FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

MARCELO SILVA DE MATOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o pedido de demissão formulado e 

ratificado pelo funcionário público adiante nominado, conforme 

consta no requerimento protocolado sob o nº 2025/1/212, nesta 

data, tendo-o sido dispensado do cumprimento do aviso prévio. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica demitido, a pedido, a partir desta data, o 

funcionário público municipal MARCELO SILVA DE 

MATOS, portador da Cédula de Identidade RG nº MG-

11.205.672, admitido pelo regime jurídico celetista, conforme 

Portaria n° 110, de 14 de maio de 2024, para o emprego público 

efetivo de Motorista, Cód. 20-EPE. 

Art. 2º - Fica declarado, em razão desta demissão, vago um 

emprego público de Motorista, Cód. 20-EPE, constante no 

Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP, e alterações posteriores.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as medidas 

cabíveis para a presente demissão. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 21 de janeiro de 2025.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 030, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 

DEMITE, A PEDIDO, A FUNCIONÁRIA PÚBLICA 

FLÁVIA CRISTINA DO NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o pedido de demissão formulado e 

ratificado pela funcionária pública adiante nominada, conforme 

consta no requerimento protocolado sob nº 2025/1/201, em 21 

de janeiro de 2025, tendo-a sido dispensada do cumprimento do 

aviso prévio. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica demitido, a pedido, a partir de 22 de janeiro de 

2025, a funcionária pública municipal, FLÁVIA CRISTINA 

DO NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade - RG 

nº 55.570.271-6-SSP/SP, admitida pelo regime jurídico celetista, 

conforme Portaria n° 201, de 28 de novembro de 2022, para o 

emprego público efetivo de Atendente, Cód. 05-EPE. 

Art. 2º - Fica declarado, em razão desta demissão, vago um 

emprego público de Atendente, Cód. 05-EPE, constante no 

Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP, e alterações posteriores.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as medidas 

cabíveis para a presente demissão. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 21 de janeiro de 2025.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA 

PODER EXECUTIVO 
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Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 031, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 

DESIGNA A COORDENADORA DE ESCOLAS VÂNIA 

LUCIA MOUSSI PARA EXERCER A FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE SUPERVISOR MUNICIPAL DE 

ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e, CONSIDERANDO o disposto na Lei 

Complementar nº 010, de 09 de dezembro de 2015, que dispõe 

sobre a Estrutura, Organização e Funcionamento da Carreira e 

Remuneração do Magistério Público do Município de São 

Sebastião da Grama, alterada pela Lei Complementar n. º 002, 

de 23 de novembro de 2022 e demais alterações posteriores; 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Fica designada, a partir desta data, para exercer a 

função gratificada de SUPERVISOR MUNICIPAL DE 

ENSINO, no DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, a Coordenadora de Escolas VÂNIA LUCIA 

MOUSSI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 16.385.798-

SSP/S, devendo cumprir a jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais, em conformidade com a Lei Complementar nº 010, de 

09 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a Estrutura, 

Organização e Funcionamento da Carreira e Remuneração do 

Magistério Público do Município de São Sebastião da Grama e 

demais alterações posteriores; observado o disposto nos 

Parágrafos 9º e 10, do Art. 9º e no Art. 50, da referida Lei 

Complementar Municipal, alterada pela Lei Complementar n. º 

002, de 23 de novembro de 2022. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente a Portaria nº 027/2025. 

São Sebastião da Grama, 22 de janeiro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 032, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRO TITULAR 

PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DE 

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 031, de 14 

de dezembro de 2001, que cria o Conselho Tutelar de São 

Sebastião da Grama; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 

2025/1/68, pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, que solicitou a convocação de dois 

membros suplentes do Conselho Tutelar para manifestarem 

interesse na nomeação como membros titulares, em razão da 

destituição do mandato das Conselheiras Tutelares titulares, 

Senhoras Drussila da Silva Campos e Geovana Darc Ribeiro 

Ranzani Silva;  

CONSIDERANDO a relação de Membros Suplentes do 

Conselho Tutelar, nomeados por força da Portaria nº 001, de 03 

de janeiro de 2024; 

CONSIDERANDO que a Senhora Sandra Aparecida 

Barbiero, RG nº. 24.878.275-7-SSP/SP, nomeada Membro 

Suplente do Conselho Tutelar, com 41 votos, convocada por 

Edital para manifestar interesse e apresentar documentação 

necessária para o preenchimento da vaga, desistiu expressamente 

de assumir a referida função, conforme termo de desistência que 

fica arquivado no Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal; 

CONSIDERANDO que a Senhora Tainara Aparecida 

Felisberto, RG nº. 55.797.744-7-SSP/SP, nomeada Membro 

Suplente do Conselho Tutelar, com 40 votos, convocada por 

Edital para manifestar interesse e apresentar documentação 

necessária para o preenchimento da vaga, desistiu expressamente 

de assumir a referida função, conforme termo de desistência que 

fica arquivado no Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal; 

CONSIDERANDO que a Senhora Cristiane Moussi Valentim 

do Nascimento Bueno, portadora do RG nº 29.069.040-7-

SSP/SP, nomeada Membro Suplente do Conselho Tutelar, com 

36 votos, foi convocada por Edital para manifestar interesse na 

nomeação como membro titular e apresentar documentação 

necessária para o preenchimento da vaga: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, como membro TITULAR, a partir de 23 de 

janeiro de 2025, a Senhora CRISTIANE MOUSSI 

VALENTIM DO NASCIMENTO BUENO, portadora do RG 

nº 29.069.040-7-SSP/SP, membro suplente nomeada pela 

Portaria nº 001, de 03 de janeiro de 2024, para compor o 

CONSELHO TUTELAR do Município de São Sebastião da 

Grama-SP, aplicando-a todos os deveres e atribuindo-a todos os 

direitos previstos na Lei Municipal nº 031, de 14 de dezembro 

de 2001 e demais alterações. 
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Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 22 de janeiro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 033, 23 DE JANEIRO DE 2025 

 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA PORTARIA Nº 

026/2025, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a necessidade de alterar o 

artigo 1º da Portaria nº 026/2025, de 17 de janeiro de 2025, que 

dispõe sobre a nomeação de Membro Titular para a composição 

do Conselho Tutelar de São Sebastião da Grama;  

R E S O L V E:  

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº 026/2025, de 17 de janeiro de 

2025, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º - Nomear, a partir de 21 de janeiro de 2025, como 

membro TITULAR, a Senhora Yara Rodrigues dos Santos, 

portadora do RG nº 48.053.825-6-SSP/SP, membro suplente 

nomeada pela Portaria nº 001, de 03 de janeiro de 2024, para 

compor o CONSELHO TUTELAR do Município de São 

Sebastião da Grama-SP, aplicando-a todos os deveres e 

atribuindo-a todos os direitos previstos na Lei Municipal nº 031, 

de 14 de dezembro de 2001 e demais alterações. ” 

Art. 2º - Permanecem inalterados os demais dispositivos da 

Portaria nº Portaria nº 026/2025, de 17 de janeiro de 2025. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de janeiro de 2025. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 23 de janeiro de 2025.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos  

 

PORTARIA Nº 034, DE 24 DE JANEIRO DE 2025 

DESIGNA A PROFESSORA JULIANA RESTANI DE 

ANDRADE PARA EXERCER A FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE PROFESSOR COORDENADOR 

PEDAGÓGICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e, CONSIDERANDO o disposto na Lei 

Complementar nº 010, de 09 de dezembro de 2015, que dispõe 

sobre a Estrutura, Organização e Funcionamento da Carreira e 

Remuneração do Magistério Público do Município de São 

Sebastião da Grama e demais alterações posteriores (Capítulo V 

e Capítulo XIII) e tendo em vista a Portaria nº 017/2025; 

RESOLVE:-  

Art. 1º - Fica designada, a partir desta data, para exercer a 

função gratificada de PROFESSOR COORDENADOR 

PEDAGÓGICO, na E.M.E.B. “PROF.ª ILDA ANADÃO 

ROSSI”, a Professora JULIANA RESTANI DE ANDRADE, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 27.829.053-X-SSP/SP, 

devendo cumprir a jornada de 40 (quarenta) horas semanais, em 

conformidade com a Lei Complementar nº 010, de 09 de 

dezembro de 2015, que dispõe sobre a Estrutura, Organização e 

Funcionamento da Carreira e Remuneração do Magistério 

Público do Município de São Sebastião da Grama e demais 

alterações posteriores; observado o disposto nos Parágrafos 9º e 

10, do Art. 9º e no Art. 50, da referida Lei Complementar 

Municipal. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 24 de janeiro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 035, DE 27 DE JANEIRO DE 2025 

DEMITE, A PEDIDO, A FUNCIONÁRIA PÚBLICA 

NATANA APARECIDA PIRES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 
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CONSIDERANDO o pedido de demissão formulado e 

ratificado pela funcionária pública adiante nominada, conforme 

consta no requerimento protocolado sob nº 2025/1/308, em 27 

de janeiro de 2025, tendo-a sido dispensada do cumprimento do 

aviso prévio. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a partir desta data, a 

funcionária pública municipal NATANA APARECIDA 

PIRES, portadora da Cédula de Identidade - RG nº 46.365.789-

5-SSP/SP, admitida, pelo regime jurídico celetista, conforme 

Portaria nº 038, de 27 de fevereiro de 2024, para o emprego 

público efetivo de ESCRITURÁRIO, Cód. 09-EPE. 

Art. 2º - Fica declarado, em razão desta demissão, vago um 

emprego público de Escriturário, Cód. 09-EPE, constante no 

Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP, e demais alterações posteriores.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as medidas 

cabíveis para a presente demissão. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria nº 115/2024. 

São Sebastião da Grama, 27 de janeiro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

COMUNICADO 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 99/2024 

PROCESSO Nº 167/2024 

 

Considerando que não acudiu interessados à presente licitação, 

declaro a presente licitação fracassada, e determino a revogação 

da mesma a bem do interesse público, na forma do disposto na 

Lei 14.133/21. 

São Sebastião da 22 de janeiro de 2025. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 

PROCESSO Nº 03/2025 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa  FLEX COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA com inscrição no CNPJ sob o nº 10.350.473/0001-72, 

com valor global de R$ 52.794,60, que tem por objeto o presente 

instrumento, Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de materiais para construção, visando atender as 

necessidades do Departamento de Obras e Serviços. 

AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de contratação em 

epígrafe, por dispensa de licitação, com fundamento legal no 

artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, ordenar sua publicação 

em cumprimento do mesmo supracitado diploma legal. 

São Sebastião da Grama, 27 de janeiro de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 04/2025 

PROCESSO Nº 04/2025 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa  BIDDEN COMERCIAL LTDA com inscrição 

no CNPJ sob o nº 36.181.473/0001-80, com valor global de R$ 

10.100,00, que tem por objeto o presente instrumento, a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais para limpeza de piscina, destinados a atender as 

necessidades do “Clube Literário e Recreativo Gramense” 

pertencente ao Departamento de Administração. AUTORIZAR 

E RATIFICAR o processo de contratação em epígrafe, por 

dispensa de licitação, com fundamento legal no artigo 72, inciso 

VIII e parágrafo único, ordenar sua publicação em cumprimento 

do mesmo supracitado diploma legal. 

São Sebastião da Grama, 28 de janeiro de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

 

Edital de convocação de candidato habilitado para o 

emprego público de Escriturário. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Concurso Público nº 001/2022, e tendo 

em vista o pedido de demissão formulado pela candidata 

aprovada em 7º lugar para o emprego público de Escriturário, 

conforme Portaria nº. 035/2025, torna público que, fico 

convocado o candidato abaixo discriminado para manifestar 

interesse no preenchimento da vaga infra descrita: - 

Escriturário – 01 vaga 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

MARÍLIA APARECIDA 

LEVINO ROSA 
57.875.446-0 72,00 10° 

 

A candidata deverá comparecer entre os dias 31 de janeiro, 03 e 

04 de fevereiro de 2025, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 

17:00 horas, no Departamento Municipal de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, situado na 

Praça das Águas, nº. 100, Jardim São Domingos, nesta cidade, 

munida de cópias dos seguintes documentos: - 

 Certidão de nascimento ou casamento, 

 01 Foto 3x4 recente e colorida,  

  Cédula de Identidade (RG), 

  Cadastro de Pessoa Física (CPF), 

  Título de Eleitor e Comprovante de votação da última 

eleição 

  Carteira de Trabalho (CTPS) 

  Cadastro do PIS/PASEP 

  Comprovante de residência atualizado 

 Dos filhos menores de 14 anos: Certidão de nascimento, 

CPF, caderneta de vacinação e comprovante de matricula 

escolar,  

  Comprovante escolaridade requeridos pela função e 

Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão 

de fiscalização profissional, se exigido para a função.  

 CNH (para cargos exigidos no Edital), 

  Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação 

(quando do sexo masculino), 

 Se o candidato foi servidor público apresentar declaração 

de que não sofreu nenhum tipo de punição em autos de 

procedimento administrativo disciplinar (PAD), 

 Caso seja ocupante de outro cargo, emprego ou função 

pública em qualquer esfera do governo, apresentar 

declaração constando o nome da função, carga horária e 

horário de trabalho emitida pelo setor competente do órgão,  

  Atestado de antecedentes criminais recente. 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 28 de janeiro de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 
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Aviso de dispensa de licitação nº 002/2025 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA/SP realizará Contratação Direta, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO na hipótese do art. 

75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislações aplicáveis. 

OBJETO :Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de produtos de higiene ,limpeza e gêneros 

alimentícios, conforme  lote, especificação e quantidade 

relacionados no termo de referência nº 002/2025 dispostos no 

site:  www.camarassgrama.sp.gov.br  

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA R$ 2.738,76. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

       Data de início de recebimento de propostas: 30/01/2025   

13h30min (horário de Brasília) 

       Data fim de recebimento de propostas: 03/02/2025   

17hs (horário de Brasília) 

3- Para maiores informações acessar o site: 

www.camarassgrama.sp.gov.br,  ou pelo tel.(19) 36461412. 

São Sebastião da grama, 29 de janeiro de 2025 

VANDER LÚCIO PEIXOTO- presidente da Câmara 

Municipal. 
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